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TRIBUNAL PLENO 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO - INSTAURAÇÂO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

ACÓRDÃO: 171262 PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PROCESSO: 

00028783820178140000 RELATOR (A): JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO DATA 

DE JULGAMENTO: 08/03/2017 PUBLICADO EM: 09/03/2017 

 
EMENTA: PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR CONTRA MAGISTRADO 

DE 1º GRAU. INDÍCIOS DE VIOLAÇÂO, EM TESE, AO DISPOSTO NO ART. 5º, LXXVIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; ARTIGO 4º DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 

35, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 14.03.1979 - LOMAN E ART. 20 DO 

CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL, ESTES ESSENCIAIS AO 

EXERCÍCIO DE SUA FUNÇÂO JUDICANTE. PODER/DEVER DE APURAR. ACOLHIMENTO DA 

PROPOSTA DE INSTAURAÇÂO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SEM 

AFASTAMENTO PREVENTIVO. VOTAÇÂO UNÂNIME. 

Leia mais... 
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